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Portaria Inmetro/Dimel nº 0034, de 09 de março de 2015. 

(1º aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 0109/2013) 

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do 

Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições 

dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 

de outubro de 1988, do Conmetro, 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para taxímetros, aprovado pela 

Portaria Inmetro nº 201/2002, e 

Considerando o constante do processo Inmetro nº 52600.043007/2014, resolve: 

Art. 1º - Autorizar, em caráter opcional, a utilização da versão REV.RC.05 do software 

instalado no modelo TKS56-2011, de taxímetro, marca B &P, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº 

0109, de 24 de maio de 2013. 

Parágrafo único - A versão REV.RC.05 do software do modelo TKS56-2011 permite, 

opcionalmente, a utilização de impressora térmica e de dispositivo luminoso, este para fixação no exterior 

do veículo - táxi, junto ao taxímetro. 

Art. 2º - Alterar a redação da alínea 'c' do subitem 5.3 da Portaria Inmetro/Dimel nº 

0109/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

... 

“c) TECLA “F”: 

- termina a medição, quando pressionada a partir da posição “OCUPADO”, e com o veículo em 

velocidade inferior a 10 km/h; 

- imprime o comprovante da medição, quando pressionada a partir da posição "A PAGAR"; 

- desliga o taxímetro, quando este se encontra na posição “LIVRE”; 

- imprime o relatório do taxímetro, após ser mantida pressionada até aparecer no visor a palavra 

"RELATO", com o taxímetro desligado; 

- exibe os totalizadores e entra no modo de verificação, após ser pressionada por 5 segundos com o 

taxímetro desligado; 

- seleciona o totalizador ou a tarifa do modo de verificação, alternando-os para TB, KO, KV, KT, TF, 

RS,B1, B2, B3, B4; 

- termina a medição quando no modo de verificação, pressionando-se a tecla ou após o veículo parar. 

"(NR) 
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Art. 3º - Alterar a redação do subitem 5.5 da Portaria Inmetro/Dimel nº 0109/2013, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

... 

"5.5 Dispositivo de comunicação: 

5.5.1 Porta de programação: porta serial, disponível em conector interno ao instrumento, destinada à 

comunicação de dados e comandos entre o taxímetro e o dispositivo de programação de tarifas. Pela porta 

de programação é possível a programação dos parâmetros de configuração do taxímetro, tais como: datas 

e horários referentes à utilização das tarifas e os valores das mesmas, além da programação do valor da 

constante 'k' utilizada. 

5.5.2 Porta de comunicação serial de saída: porta de saída unidirecional e em nível TTL, para ligação 

opcional de impressora térmica e dispositivo luminoso."(NR) 

Art. 4º - Dar nova redação ao item 10 da Portaria Inmetro/Dimel nº 0109/2013, com a 

inclusão do seguinte desenho: 

“10 ANEXOS 

... 

Anexo 4 - Vista da instalação de impressora e dispositivo luminoso no modelo TKS56-2011" (NR) 

Art. 5º - Ficam convalidados os atos praticados e as demais disposições com base na 

Portaria Inmetro/Dimel n° 0109, de 24 de maio de 2013, anteriores à publicação da presente portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 

Diretor de Metrologia Legal do Inmetro 
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DESENHO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 0109, DE 24 DE MAIO DE 2013. 

 

REQUERENTE: 

BATISTA & DE PAULA LTDA 

COTAS EM: 

S/C 

VISTA DA INSTALAÇÃO DE IMPRESSORA E DISPOSITIVO 

LUMINOSO NO MODELO TKS56-2011 

ESCALA: 

S/E 

ANEXO: 

04 
 

 

 

 

 


